
Acionista majoritária da Triunfo contesta no Cade compra pela
Braskem

A incorporação, na terça-feira da semana passada (5/5), da companhia petroquímica Triunfo pela
Braskem, que atua no mesmo setor, foi contestada nesta semana no Conselho Administrativo de Defesa
Econômica (Cade). O presidente da Petroplastic — acionista majoritária da Triunfo —, Bóris
Gorentzvaig, entregou documento ao Cade em que protesta contra a incorporação, feita pela empresa do
grupo baiano Odebrecht, que já tem direitos de operação no II Polo Petroquímico brasileiro, na Bahia.

Segundo o presidente, ao incorporar uma companhia que atua no III Polo Petroquímico, no Rio Grande
do Sul, o grupo invade limites estabelecidos pelo próprio governo federal ao dividir o refino e
distribuição dos derivados de petróleo em todo o país. Leia abaixo a petição, que requer a anulação do
negócio.

Os governos estaduais estão atentos à questão, já que recebem o ICMS das operações. Segundo o
presidente da Petroplastic, se a Braskem mantiver o controle da Triunfo, poderá reservar a produção
baiana para o mercado interno, e escoar a produção gaúcha para a exportação. Isso terá impacto na
arrecadação do Rio Grande do Sul, já que exportações são isentas de ICMS, de acordo com a Lei
Complementar 87/96.

No documento, Gorentzvaig lembra que a autorização foi dada, do lado da Triunfo, pela acionista
minoritária Petrobrás Química S.A. (“Petroquisa”), que exercia o controle acionário de forma precária
em lugar da Petroplastic, devido a um processo que ainda corre no Supremo Tribunal Federal. Segundo
ele, se for entendido que a Petroquisa tinha autonomia para autorizar a operação, o negócio deveria
seguir as leis nacionais de desestatização, por ser a Petroquisa uma empresa estatal, presa a regras
específicas. “Se, por hipótese, a Petroquisa detivesse legítima maioria das ações, a Triunfo seria uma
estatal e a alienação desse patrimônio público deveria obedecer as leis de desestatização do País”,
resume o documento.

A Petroplastic não estava representada quando ocorreu a Assembléia Geral Extraordinária da Triunfo,
em 5 de maio, que aprovou o negócio. O Cade não colocou empecilhos, o que motivou o protesto da
acionista majoritária. “A Petroplastic Ltda. (“Petroplastic”) acionista privada, fundadora da Triunfo, não
foi citada para opinar sobre a pretendida incorporação”, alega o presidente na petição ao Cade. A
empresa tem 51,09% das ações ordinárias (com direito a voto) da Triunfo, enquanto a Petroquisa tem
25%. A distribuição do capital foi definida em acórdão judicial que ainda é analisado pelo Supremo.
Gorentzvaig pede que o presidente do Cade, Arthur Badin, reveja a aprovação decidida pelo Conselho.

A acionista reclama não poder assumir o controle da empresa porque a própria Triunfo tem impedido o
registro da decisão judicial no livro de registro de ações nominativas. “Desse modo, é ilegal o acordo
firmado entre a Petrobrás Química S.A. (“Petroquisa”) e a Braskem, objeto do Fato Relevante de
30/11/2007, onde ficou prevista a incorporação de 100% das ações da Triunfo na Braskem, conforme
noticiado a este d. CADE no AC nº 08012.014599/2007-16”, destaca o pedido.
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Leia o documento entregue ao Cade.

Prezado Sr. Arthur Badin,
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”),

1. Tomei conhecimento na Assembléia Geral Extraordinária da Petroquímica Triunfo S.A. (“Triunfo”),
realizada no dia 05/05/2009 e que aprovou a incorporação desta na Braskem S.A. (“Braskem”), que o
CADE foi consultado e que aprovou essa operação.

2. Como a Petroplastic Ltda. (“Petroplastic”) acionista privada, fundadora da Triunfo, não foi citada para
opinar sobre a pretendida incorporação, faço saber a V.Sa. que a Petroquisa não detém o controle da
Triunfo, sendo o seu controlador, a Petroplastic que detém 51,09% das ações ordinárias por força de
Acórdão Judicial transitado em julgado em ação promovida pela Petroplastic contra a Triunfo.

3. A Petroquisa tem exercido o controle (ainda sub judice, conforme decisão do STF) de forma
arbitrária, pois sempre obstou a Triunfo, única executada, a realizar o registro, no livro de registro de
ações nominativas, o resultado definitivo da execução promovida pela Petroplastic contra a Triunfo, qual
seja:

PETROQUIMICA TRIUNFO S/A.

CAPITAL SOCIAL REFORMADO – 27.01.93

EXECUÇÃO ESPECÍFICA DO ACORDO DE ACIONISTAS

 

  % NÚMERO DE AÇÕES %

1. AÇÕES ORDINÁRIAS 100,00% 30.986.029 46,40%

1.1. PETROPLASTIC 51,09% 15.829.415 23,70%

1.2. PETROQUISA 25,00% 7.746.507 11,60%

1.3. ATOCHEM 23,91% 7.410.107 11,10%
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2. AÇÕES PREFERENCIAIS 100,00% 30.986.029 46,40%

2.1. PETROPLASTIC 46,91% 14.534.146 21,76%

2.2. PETROQUISA 29,18% 9.041.776 13,54%

2.3. ATOCHEM 23,91% 7.410.107 11,10%

 

3.I.F.C. – 7,2% DO CAPITAL SOCIAL

3.1.AÇÕES PREFERENCIAIS 4.808.177 7,20%

 

TOTAL GERAL AÇÕES 66.780.235 100,00%

           

3. Desse modo, é ilegal o acordo firmado entre a Petrobrás Química S.A. (“Petroquisa”) e a Braskem,
objeto do Fato Relevante de 30/11/2007, onde ficou prevista a incorporação de 100% das ações da
Triunfo na Braskem, conforme noticiado a este d. CADE no AC nº 08012.014599/2007-16.

4. Com efeito, a Petroplastic é controladora da Triunfo desde a sua fundação e a Petroquisa, a acionista
oficial promotora da iniciativa privada na conformidade da Lei nº 6.151 de 4/12/74, base legal da
fundação do III Pólo Petroquímico.

5. Cumpre lembrar que o projeto da Petroplastic foi selecionado pelo Governo Federal, e assim,
construída a Triunfo e a Copesul que viabilizaram o III Pólo Petroquímico para competir com II Pólo da
Bahia e I Pólo de São Paulo.

6. Todos estes Pólos foram constituídos em obediência aos propósitos políticos do Governo para corrigir
os desequilíbrios regionais. Significaram a instituição do regime de economia de mercado, pelo qual os
Estados agraciados com a implantação desses pólos, exerceriam o direito de competir e assim arrecadar
o ICM necessário as despesas públicas estaduais.
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7. A aprovação, pelo CADE, da operação de incorporação dos ativos petroquímicos do III Pólo
Petroquímico pelo II Pólo Petroquímico infringe os princípios políticos que implantaram o mercado
petroquímico em regime de economia de mercado.

8. De fato o poder de decisão em relação à exploração do mercado ficou com os empresários da Bahia
que assim têm o arbítrio de escoar a produção baiana para o mercado interno e a produção gaúcha para o
mercado externo, o que prejudicará a respectiva arrecadação de ICM.

9. Sr. Presidente, cumpre informar a VSa. que a incorporação da Triunfo pela Braskem foi aprovada pela
Petroquisa que exerce precariamente o seu controle contra o voto da Petroplastic sua verdadeira
controladora desde a fundação da companhia.

10. Por fim, vale ressaltar que se por hipótese a Petroquisa detivesse legítima maioria das ações, a
Triunfo seria uma estatal e a alienação desse patrimônio público deveria obedecer as leis de
desestatização do País.

11. Aliás, face o princípio constitucional da isonomia, a Triunfo teria que ter o próprio tratamento de
desestatização dispensado pelo governo a todas as empresas petroquímicas do País, notadamente as que
constituíram a Braskem.

12. Isto posto, a Petroplastic espera do CADE, a defesa do direito intangível da Triunfo de manter-se
concorrente da Braskem, ao invés de por esta , ser incorporada e portanto eliminada do mercado que
implantou.

13. Vossa Excelência, tem o poder de determinar a revisão da decisão que aprovou a incorporação, e
junto aos seus pares reconsiderar a decisão supra citada, determinando-se o desfazimento da operação.

Atenciosamente,

Bóris Gorentzvaig

Petroplastic Ltda.

Date Created
14/05/2009
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